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Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública as DECISÕES determinadas 
pela 95ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco, realizada no dia 21 
de Fevereiro de 2013, às 08:00 horas, no auditório da FUNEDI, Avenida Paraná, nº 3001 - Jardim 
Belvedere - Divinópolis/MG, a saber: 4. Exame das Atas da 93ª RO de 22/11/2012 e 94ª RO de 
18/12/2012. APROVADAS. 5. Processo Administrativo para exame da Licença de Operação para 
Pesquisa Mineral: 5.1 Amilcar Magela Alves - ME - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com 
tratamento a seco, minério de ferro - Passa Tempo/MG - PA/Nº 10684/2006/003/2012 - DNPM nº 
833.687/2008 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: “Qualquer intervenção decorrente da atividade estará 
condicionada ao cumprimento prévio e integral das condicionantes impostas pelo IPHAN por 
meio do ofício/GAB/IPHAN/MG nº 2609/2012, inclusive aprovação do relatório de 
monitoramento das medidas de proteção. Prazo: Durante a vigência da licença”. 6. Processo 
Administrativo para exame da Licença de Operação Corretiva: 6.1 Geraldo de Oliveira 
Costa/Limeira Agropecuária e Participações Ltda. - Fazenda Guará - Suinocultura (ciclo completo) 
- Morada Nova de Minas/MG - PA/Nº 01009/2012/001/2012 - Classe 5. Apresentação: Supram 
ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 
Aprovada alteração da condicionante nº 10 do parecer único que passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Instalar horímetro e hidrômetro nos pontos de captação e na cisterna, 
realizando leituras semanais dos equipamentos instalados, armazenando-as na forma de 
planilhas, que deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando da renovação da 
outorga ou sempre que solicitado. Prazo: 90 (noventa) dias”. 7. Processo Administrativo para 
exame da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 7.1 Ricardo Dequech/KM - 
Kalium Mineração S.A - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco, minerais não 
metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas ornamentais e de revestimento - Serra da Saudade e 
Quartel Geral/MG - PA/Nº 22950/2010/001/2011 - DNPM nº 831.031/1980 - Classe 3. 
Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 
(QUATRO) ANOS. Aprovada alteração da condicionante nº 4 do parecer único que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Prazo: 90 (noventa) dias”. 8. Processo Administrativo para 
exame da Licença de Operação: 8.1 ICAL - Indústria de Calcinação Ltda. - Lavra a céu aberto ou 
subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento - Pains/MG - PA/Nº 00038/1986/014/2012 - 
DNPM nº 831.014/1980 - Classe 6. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: “Apresentar Plano de Fechamento de Mina. Prazo: 12 
(doze) meses”. 9. Processos Administrativos para exame da Licença de Operação Corretiva: 9.1 
Cerâmica Flor de Minas Ltda. - ME - Outras formas de tratamento ou de disposição de resíduos não 
listadas ou não classificadas e Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, 
exclusive de cerâmica - Igaratinga/MG - PA/Nº 02193/2004/003/2012 - Classe 3. Apresentação: 
Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 
Aprovada a exclusão da condicionante nº 8 do parecer único. 9.2 Cerâmica de Tijolos Gerais de 
Minas Ltda. - Outras formas de tratamento ou de disposição de resíduos não listadas ou não 
classificadas e Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica - 
Itaúna/MG - PA/Nº 21381/2005/003/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.3 Cerâmica Lara Ltda. - Outras 
formas de tratamento ou de disposição de resíduos não listadas ou não classificadas e Fabricação de 
telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica - Igaratinga/MG - PA/Nº 
11393/2010/001/2011 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 
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condicionante com a seguinte redação: “Instalar hidrômetro e horímetro no poço e realizar 
leituras semanais dos equipamentos instalados, armazenando-as na forma de planilhas, que 
deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando da renovação da outorga ou sempre 
que solicitado. Prazo: 90 (noventa) dias”. 9.4 Cerâmica Arco-Íris Ltda. - Outras formas de 
tratamento ou de disposição de resíduos não listadas ou não classificadas e Fabricação de telhas, 
tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica - Igaratinga/MG - PA/Nº 
01301/2003/006/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.5 Cerâmica Daiziane Ltda. - EPP - 
Outras formas de tratamento ou de disposição de resíduos não listadas ou não classificadas e 
Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica - Igaratinga/MG 
- PA/Nº 01288/2003/006/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada alteração da condicionante 
nº 02 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar a Licença 
Ambiental e caracterização dos resíduos de pó de balão e lama de auto forno dos 
empreendimentos fornecedores das matérias-primas, resíduos siderúrgicos e pó de balão. 
Caso não tiverem a licença deverá o empreendedor adequar seu quadro de fornecedores, 
visando obter matéria prima de origem legalmente licenciada. Prazo: Após a concessão da 
LOC”. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Apresentar ART 
do responsável técnico pelo empreendimento. Prazo: 30 (trinta) dias”. 9.6 Itaucom - Itaúna 
Comércio de Metais e Serviços Ltda. - Depósito de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou 
vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto embalagens 
de agrotóxicos - Itaúna/MG - PA/Nº 07424/2011/001/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.7 Fábrica de 
Móveis Midala Ltda. - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco ou com predominância 
destes materiais, com pintura e/ou verniz - Itaguara/MG - PA/Nº 07190/2005/002/2012 - Classe 3. 
Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. 9.8 MSA Importação e Exportação Ltda. - Fabricação de Calçados em Geral e 
Moldagem de termoplástico não organo-clorado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou 
com a utilização de matéria-prima reciclada a seco, com utilização de tinta para gravação - Nova 
Serrana/MG - PA/Nº 06490/2005/001/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: “Instalar horímetro e hidrômetro no poço tubular e 
realizar leituras semanais nos equipamentos instalados, armazenando-as na forma de 
planilhas, que deverão ser apresentadas ao IGAM quando da renovação da outorga ou 
sempre que solicitado. Enviar documentação fotográfica comprovando a instalação destes 
equipamentos. Prazo: 90 (noventa) dias”. 9.9 Crystal Indústria e Comércio de Calçados Ltda. - 
Fabricação de Calçados em Geral - Nova Serrana/MG - PA/Nº 06845/2005/001/2012 - Classe 3. 
Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. 9.10 Mineração Morro Alto Ltda. - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com 
tratamento a seco, minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas ornamentais e de 
revestimento - Arcos/MG - PA/Nº 00924/2007/002/2011 - DNPM nº 830.392/1989 - Classe 3. 
Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. Aprovada alteração da condicionante nº 04 do parecer único que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Prazo: 90 (noventa) dias”. 9.11 Calcinação Nossa Senhora da 
Guia Ltda. - Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta - Arcos/MG - PA/Nº 
00197/2000/007/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. Aprovada alteração da 
condicionante nº 13 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Prazo: 90 
(noventa) dias”. Aprovada alteração na condicionante nº 12 do parecer único que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Instalar horímetro e medidor de vazão na cisterna e 
captação subterrânea e realizar leituras semanais nos equipamentos instalados armazenando-
as na forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao Órgão Responsável quando da 
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renovação da outorga ou sempre que solicitado”. 9.12 Ferdil Produtos Metalúrgicos Ltda. - 
Reciclagem ou Regeneração de outros resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados - São 
Gonçalo do Pará/MG - PA/Nº 00301/1995/009/2011 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.13 Organizações 
Francap S/A e Outros/ Fazenda Mirante das Palmeiras. - Avicultura de corte e reprodução - São 
José da Varginha/MG - PA/Nº 26771/2010/001/2011 - Classe 4. Apresentação: Supram CM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a 
inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: “Instalar horímetro e 
hidrômetro no poço e realizar leituras semanais dos equipamentos instalados, armazenando-
as na forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao Órgão responsável quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: 90 (noventa) dias”; “Apresentar ART 
do responsável técnico pelo empreendimento. Prazo: 30 (trinta) dias”. 10. Processo 
Administrativo para exame de Revalidação da Licença de Operação: 10.1 Siderúrgica União S/A - 
Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa; 
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 ( não-perigosos) não especificados e Postos 
revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de 
combustíveis - Divinópolis/MG - PA/Nº 02443/2004/009/2012 - Classe 5. Apresentação: Supram 
ASF. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Francisco Chaves Generoso representante da 
PGJ, Túlio Pereira de Sá representante da FIEMG, Edélcio José Cançado Ferreira 
representante da FAEMG e Camilo de Lélis André Melo representante da FEDERAMINAS. 
11. Processo Administrativo para exame de Prorrogação de Prazo de Validade da Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação: 11.1 Divine Vidros de Segurança Ltda. - Tratamento 
térmico (têmpera) ou tratamento termo-químico - Divinópolis/MG - PA/Nº 18912/2005/001/2010 - 
Classe 3. Apresentação: Supram ASF. DEFERIDA. 12. Processo Administrativo para exame de 
Prorrogação de Prazo de Validade da Licença de Instalação: 12.1 Prefeitura Municipal de Pompéu/ 
Estação de Tratamento de Esgoto - Tratamento de esgotos sanitários e Interceptores, emissários, 
elevatórios e reversão de esgoto - Pompéu/MG - PA/Nº 06376/2007/002/2009 - Classe 3. 
Apresentação: Supram ASF. DEFERIDA. 13. Processo Administrativo para exame de 
Reconsideração de Revalidação da Licença de Operação: 13.1 Calcinação Pains Ltda. - 
Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, não 
associados à extração - Pains/MG - PA/Nº 00041/1986/013/2009 - Classe 3. Apresentação: Supram 
ASF. INDEFERIDA.  
 
 
 

Danilo Vieira Júnior 
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 

Presidente da URC Alto São Francisco. 
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til e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com a carga horária de 
20 (vinte) horas aula semanais, de 25/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 596/2013 JOSÉ COSME DRUMOND, Masp nº 0162546-6, da 
Faculdade de Educação, Nível VI, Grau A, disciplina de Estudos sobre 
Avaliação Educacional, com a carga horária de 17 (dezessete) horas 
aula semanais, de 25/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 597/2013 MÁRCIA CUSTÓDIA PEREIRA, Masp nº 
0979455-3, da Faculdade de Educação, Nível IV, Grau A, disciplina 
de Geografia: Conteúdos de Metodologias na Educação Infantil e nos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental/Orientação de TCC: Mono-
grafia, com a carga horária de 40 (quarenta) horas aula semanais, de 
25/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 598/2013 MARIA ESPERANÇA DE PAULA, Masp nº 
1136654-9, da Faculdade de Educação, Nível IV, Grau A, disciplina de 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA, com a carga horária de 16 
(dezesseis) horas aula semanais, de 01/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 599/2013 MARIA JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA, Masp nº 
0595387-2, da Faculdade de Educação, Nível VI, Grau A, disciplina de 
Língua Portuguesa: Conteúdos de Metodologias na Educação Infantil 
e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas aula semanais, de 25/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 600/2013 MARIANA CAVACA ALVES DO VALE, Masp nº 
1299390-3, da Faculdade de Educação, Nível IV, Grau A, disciplina de 
Arte na Educação, com a carga horária de 20 (vinte) horas aula sema-
nais, de 25/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 601/2013 MARTHA CELIA VILAÇA GOYATA, Masp nº 
01968130, da Faculdade de Educação, Nível IV, Grau A, disciplina 
de Estudos sobre Necessidades Educacionais Especiais/Orientação de 
TCC: Monografia, com a carga horária de 27 (vinte e sete) horas aula 
semanais, de 25/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 602/2013 MIRTES DA PIEDADE CHAGAS E SOUZA, Masp 
nº 02647303-3, da Faculdade de Educação, Nível IV, Grau A, disciplina 
de Gestão da Escola na Educação Básica/Organização Curricular na 
Educação Básica, com a carga horária de 30 (trinta) horas aula sema-
nais, de 25/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 603/2013 NATALINO NEVES DA SILVA, Masp nº 1243173-0, 
da Faculdade de Educação, Nível IV, Grau A, disciplina de Estudos 
Filosóficos: Epistemologias da Educação/Sociologia e Antropologia da 
Educação, com a carga horária de 20 (vinte) horas aula semanais, de 
25/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 604/2013 PAULO AUGUSTO LAGES, Masp nº 0209130-4, 
da Faculdade de Educação, Nível IV, Grau A, disciplina de Educação 
Física: Conteúdos de Metodologias na Educação Infantil e nos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental/Organização Curricular da Educação 
Básica/Orientação de TCC: Monografia, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas aula semanais, de 25/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 605/2013 SILVIA REGINA PORTO DA ROCHA, Masp nº 
0889819-9, da Faculdade de Educação, Nível IV, Grau A, disciplina 
de Organização e Funcionamento do Sistema Educacional – Educação 
Básica/Pedagogia e sua Multidimensionalidade, com a carga horária de 
40 (quarenta) horas aula semanais, de 25/02/2013 a 31/12/2013;
Ato n.º 606/2013 VANDA LÚCIA PRAXEDES, Masp nº 1270911-9, 
da Faculdade de Educação, Nível VI, Grau A, disciplina de Pesquisa em 
Educação, com a carga horária de 27 (vinte e sete) horas aula semanais, 
de 25/02/2013 a 31/12/2013;
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – UEMG
Atos assinados pelo Magnífico Reitor

Prof. Dijon Moraes Junior
ATO N.º 608/2013 REGISTRA, nos termos do inciso II do artigo 20 da 
Lei Delegada nº 175 de 26 de janeiro de 2007, com redação dada pelo 
art. 15 da Lei Delegada nº 182 de 21 de janeiro de 2011, a opção pela 
remuneração de seu cargo efetivo, acrescida da gratificação de 50% 
(cinquenta por cento) do valor atribuído ao vencimento do cargo em 
comissão DAI-20 UM1100091 que ocupa, da servidora JACQUELINE 
DA SILVA GONÇALVES, Masp nº 1049077-9, da Reitoria, a partir 
de 22/02/2013.
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 PORTARIA/UEMG N.º 004/2013, de 25 de fevereiro de 2013.
 Designa Pregoeiros e compõe Equipe de Apoio para atuarem em lici-
tações na modalidade de pregão no âmbito da Universidade do Estado 
de Minas Gerais – UEMG.
O Reitor da Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e nos termos do art. 7º, inciso I 
da Lei Estadual nº 14.167 de 10 de janeiro de 2002 e do art. 8º, inciso I, 
alínea b, do Decreto Estadual nº 42.786, de 18 de abril de 2008,
 RESOLVE:
Art. 1º Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na moda-
lidade de pregão, no âmbito da Universidade do Estado de Minas Gerais 
– UEMG, os servidores Josiane Silva de Paula, MASP - 1099246-9, 
Ana Paula Mendonça, MASP 1242073-3, José Felipe Correa Dutra, 
MASP 1309531-0.
 Parágrafo único. O Edital indicará em cada certame licitatório o Pre-
goeiro e seu substituto.
Art. 2º Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Univer-
sidade do Estado de Minas Gerais – UEMG, Josiane Silva de Paula, 
MASP - 1099246-9, Ana Paula Mendonça – MASP 1242073-3, José 
Felipe Correa Dutra, MASP 1309531-0, Cleide Márcia de Sá - MASP 
964163-0, Wilson Mariano Silva – MASP 1106916-8, Vanderson Ubi-
rajara Cândido - MASP 362671 e Sandra Valéria Gomes Amaral – 
MASP 1033956-2.
 Parágrafo único. O Edital indicará os membros da Equipe de Apoio 
para atuarem no certame.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria/UEMG nº 
012/2012, publicada em 10 de abril de 2012.
 Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais – UEMG, em 
Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2013.
 Professor Dijon Moraes Júnior - Reitor
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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Adriano Magalhães Chaves

Expediente
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública as 
DECISÕES determinadas pela 95ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Alto São Francisco, realizada no dia 21 de Feve-
reiro de 2013, às 08:00 horas, no auditório da FUNEDI, Avenida 
Paraná, nº 3001 - Jardim Belvedere - Divinópolis/MG, a saber: 4. 
Exame das Atas da 93ª RO de 22/11/2012 e 94ª RO de 18/12/2012. 
APROVADAS. 5. Processo Administrativo para exame da Licença de 
Operação para Pesquisa Mineral: 5.1 Amilcar Magela Alves - ME - 
Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco, minério 
de ferro - Passa Tempo/MG - PA/Nº 10684/2006/003/2012 - DNPM nº 
833.687/2008 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 
Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: 
“Qualquer intervenção decorrente da atividade estará condicionada ao 
cumprimento prévio e integral das condicionantes impostas pelo 
IPHAN por meio do ofício/GAB/IPHAN/MG nº 2609/2012, inclusive 
aprovação do relatório de monitoramento das medidas de proteção. 
Prazo: Durante a vigência da licença”. 6. Processo Administrativo para 
exame da Licença de Operação Corretiva: 6.1 Geraldo de Oliveira 
Costa/Limeira Agropecuária e Participações Ltda. - Fazenda Guará - 
Suinocultura (ciclo completo) - Morada Nova de Minas/MG - PA/Nº 
01009/2012/001/2012 - Classe 5. Apresentação: Supram ASF. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) 
ANOS. Aprovada alteração da condicionante nº 10 do parecer único 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Instalar horímetro e hidrô-
metro nos pontos de captação e na cisterna, realizando leituras sema-
nais dos equipamentos instalados, armazenando-as na forma de 

planilhas, que deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando 
da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: 90 (noventa) 
dias”. 7. Processo Administrativo para exame da Licença Prévia conco-
mitante com a Licença de Instalação: 7.1 Ricardo Dequech/KM - 
Kalium Mineração S.A - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com 
tratamento a seco, minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou 
rochas ornamentais e de revestimento - Serra da Saudade/MG - PA/Nº 
22950/2010/001/2011 - DNPM nº 831.031/1980 - Classe 3. Apresenta-
ção: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada alteração da condicionante nº 
4 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Prazo: 
90 (noventa) dias”. 8. Processo Administrativo para exame da Licença 
de Operação: 8.1 ICAL - Indústria de Calcinação Ltda. - Lavra a céu 
aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento - 
Pains/MG - PA/Nº 00038/1986/014/2012 - DNPM nº 831.014/1980 - 
Classe 6. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a 
inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Apresentar 
Plano de Fechamento de Mina. Prazo: 12 (doze) meses”. 9. Processos 
Administrativos para exame da Licença de Operação Corretiva: 9.1 
Cerâmica Flor de Minas Ltda. - ME - Outras formas de tratamento ou 
de disposição de resíduos não listadas ou não classificadas e Fabricação 
de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica 
- Igaratinga/MG - PA/Nº 02193/2004/003/2012 - Classe 3. Apresenta-
ção: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a exclusão da condicionante nº 8 
do parecer único. 9.2 Cerâmica de Tijolos Gerais de Minas Ltda. - 
Outras formas de tratamento ou de disposição de resíduos não listadas 
ou não classificadas e Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de 
barro cozido, exclusive de cerâmica - Itaúna/MG - PA/Nº 
21381/2005/003/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 
9.3 Cerâmica Lara Ltda. - Outras formas de tratamento ou de disposi-
ção de resíduos não listadas ou não classificadas e Fabricação de telhas, 
tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica - Igara-
tinga/MG - PA/Nº 11393/2010/001/2011 - Classe 3. Apresentação: 
Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante 
com a seguinte redação: “Instalar hidrômetro e horímetro no poço e 
realizar leituras semanais dos equipamentos instalados, armazenan-
do-as na forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao órgão 
responsável quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
Prazo: 90 (noventa) dias”. 9.4 Cerâmica Arco-Íris Ltda. - Outras formas 
de tratamento ou de disposição de resíduos não listadas ou não classifi-
cadas e Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, 
exclusive de cerâmica - Igaratinga/MG - PA/Nº 01301/2003/006/2012 
- Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.5 Cerâmica Daiziane 
Ltda. - EPP - Outras formas de tratamento ou de disposição de resíduos 
não listadas ou não classificadas e Fabricação de telhas, tijolos e outros 
artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica - Igaratinga/MG - PA/Nº 
01288/2003/006/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 
Aprovada alteração da condicionante nº 02 do parecer único que passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar a Licença Ambiental e 
caracterização dos resíduos de pó de balão e lama de auto forno dos 
empreendimentos fornecedores das matérias-primas, resíduos siderúr-
gicos e pó de balão. Caso não tiverem a licença deverá o empreendedor 
adequar seu quadro de fornecedores, visando obter matéria prima de 
origem legalmente licenciada. Prazo: Após a concessão da LOC”. 
Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: 
“Apresentar ART do responsável técnico pelo empreendimento. Prazo: 
30 (trinta) dias”. 9.6 Itaucom - Itaúna Comércio de Metais e Serviços 
Ltda. - Depósito de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro 
para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos quími-
cos, exceto embalagens de agrotóxicos - Itaúna/MG - PA/Nº 
07424/2011/001/2012 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 
9.7 Fábrica de Móveis Midala Ltda. - Fabricação de móveis de madeira, 
vime e junco ou com predominância destes materiais, com pintura e/ou 
verniz - Itaguara/MG - PA/Nº 07190/2005/002/2012 - Classe 3. Apre-
sentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.8 MSA Importação e Exportação 
Ltda. - Fabricação de Calçados em Geral e Moldagem de termoplástico 
não organo-clorado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou 
com a utilização de matéria-prima reciclada a seco, com utilização de 
tinta para gravação - Nova Serrana/MG - PA/Nº 06490/2005/001/2012 
- Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de 
nova condicionante com a seguinte redação: “Instalar horímetro e 
hidrômetro no poço tubular e realizar leituras semanais nos equipamen-
tos instalados, armazenando-as na forma de planilhas, que deverão ser 
apresentadas ao IGAM quando da renovação da outorga ou sempre que 
solicitado. Enviar documentação fotográfica comprovando a instalação 
destes equipamentos. Prazo: 90 (noventa) dias”. 9.9 Crystal Indústria e 
Comércio de Calçados Ltda. - Fabricação de Calçados em Geral - Nova 
Serrana/MG - PA/Nº 06845/2005/001/2012 - Classe 3. Apresentação: 
Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.10 Mineração Morro Alto Ltda. - Lavra a 
céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco, minerais não 
metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas ornamentais e de reves-
timento - Arcos/MG - PA/Nº 00924/2007/002/2011 - DNPM nº 
830.392/1989 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Apro-
vada alteração da condicionante nº 04 do parecer único que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Prazo: 90 (noventa) dias”. 9.11 Calci-
nação Nossa Senhora da Guia Ltda. - Fabricação de cal virgem, hidra-
tada ou extinta - Arcos/MG - PA/Nº 00197/2000/007/2012 - Classe 3. 
Apresentação: Supram ASF. Aprovada alteração da condicionante nº 13 
do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Prazo: 
90 (noventa) dias”. Aprovada alteração na condicionante nº 12 do pare-
cer único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Instalar horíme-
tro e medidor de vazão na cisterna e captação subterrânea e realizar 
leituras semanais nos equipamentos instalados armazenando-as na 
forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao Órgão Responsá-
vel quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado”. 9.12 
Ferdil Produtos Metalúrgicos Ltda. - Reciclagem ou Regeneração de 
outros resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados - São Gon-
çalo do Pará/MG - PA/Nº 00301/1995/009/2011 - Classe 3. Apresenta-
ção: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.13 Organizações Francap S/A e Outros/ 
Fazenda Mirante das Palmeiras. - Avicultura de corte e reprodução - 
São José da Varginha/MG - PA/Nº 26771/2010/001/2011 - Classe 4. 
Apresentação: Supram CM. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de novas 
condicionantes com as seguintes redações: “Instalar horímetro e hidrô-
metro no poço e realizar leituras semanais dos equipamentos instalados, 
armazenando-as na forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao 
Órgão responsável quando da renovação da outorga ou sempre que soli-
citado. Prazo: 90 (noventa) dias”; “Apresentar ART do responsável téc-
nico pelo empreendimento. Prazo: 30 (trinta) dias”. 10. Processo Admi-
nistrativo para exame de Revalidação da Licença de Operação: 10.1 
Siderúrgica União S/A - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgi-
cos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa; Reciclagem ou 
regeneração de outros resíduos classe 2 ( não-perigosos) não especifica-
dos e Postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sis-
temas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis - Divinópolis/MG 
- PA/Nº 02443/2004/009/2012 - Classe 5. Apresentação: Supram ASF. 
PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Francisco Chaves Generoso 
representante da PGJ, Túlio Pereira de Sá representante da FIEMG, 
Edélcio José Cançado Ferreira representante da FAEMG e Camilo de 
Lélis André Melo representante da FEDERAMINAS. 11. Processo 
Administrativo para exame de Prorrogação de Prazo de Validade da 
Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 11.1 Divine 
Vidros de Segurança Ltda. - Tratamento térmico (têmpera) ou trata-
mento termo-químico - Divinópolis/MG - PA/Nº 18912/2005/001/2010 
- Classe 3. Apresentação: Supram ASF. DEFERIDA. 12. Processo 
Administrativo para exame de Prorrogação de Prazo de Validade da 
Licença de Instalação: 12.1 Prefeitura Municipal de Pompéu/ Estação 
de Tratamento de Esgoto - Tratamento de esgotos sanitários e Intercep-
tores, emissários, elevatórios e reversão de esgoto - Pompéu/MG - PA/
Nº 06376/2007/002/2009 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. 
DEFERIDA. 13. Processo Administrativo para exame de Reconsidera-
ção de Revalidação da Licença de Operação: 13.1 Calcinação Pains 
Ltda. - Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não associados à extração - Pains/MG - PA/Nº 
00041/1986/013/2009 - Classe 3. Apresentação: Supram ASF. INDE-
FERIDA. (a) Danilo Vieira Júnior. Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC 
Alto São Francisco.

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público 
as DECISÕES determinadas pela 62ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas do Conselho Estadual de Polí-
tica Ambiental - COPAM, realizada no dia 21 de fevereiro de 2013, 
às 13:00 horas, no SICOOB Noroeste de Minas - Rua São José, nº. 
667 - Centro - Unaí/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 61ª RO de 
19/12/2012. APROVADA. 5. Processo Administrativo para exame de 
Exclusão e Alteração das Condicionantes da Licença de Operação: 5.1 
WD Agroindustrial Ltda. - Destilaria de álcool e fabricação e refinação 
de açúcar - João Pinheiro/MG - PA/Nº 00320/1996/013/2012 - Classe 
5 - Exclusão das Condicionantes nº 5 e 6 - Alteração da Condicionante 
nº 17. Apresentação: Supram NOR. INDEFERIDO. 6. Processo Admi-
nistrativo para exame de Revalidação da Licença de Operação: 6.1 CBI 
Madeiras Ltda. - Tratamento químico para preservação de madeira - 
João Pinheiro/MG - PA/Nº 16201/2007/003/2012 - Classe 5 - Apre-
sentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 7. Processo Administrativo para 
exame da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 
7.1 Cooperativa Agropecuária Unaí Ltda. - Resfriamento e distribuição 
de leite em instalações industriais; preparação do leite e fabricação de 
produtos laticínios e ponto de abastecimento aéreo - Unaí/MG - PA/
Nº 19414/2012/001/2012 - Classe 4 - Apresentação: Supram NOR. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS. 8. Processos Administrativos para exame da Licença de Ope-
ração Corretiva: 8.1 Marcos Delano de Sá/Fazenda Guariroba Lugar 
Pica Pau - Culturas anuais, excluindo a olericultura; criação de bovi-
nos de corte; bovinocultura de leite e barragem de irrigação para agri-
cultura sem deslocamento de população atingida - Paracatu/MG - PA/
Nº 23120/2010/001/2011 - Classe 3 - Apresentação: Supram NOR. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS. 8.2 Sônia Cristina Jacomini Dias e Outros/Fazenda Palmeiras 
e Desbarrancado - Culturas anuais, excluindo a olericultura; beneficia-
mento primário de produtos agrícolas; silvicultura e posto de abaste-
cimento - Unaí/MG - PA/Nº 21797/2012/001/2012 - Classe 3 - Apre-
sentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9. Processo Administrativo para exame 
de Revalidação da Licença de Operação: 9.1 Luiz Antônio Vezolle e 
Outros/Fazenda São Domingos Lugar Querência - Culturas anuais, 
excluindo a olericultura; avicultura de corte e reprodução; beneficia-
mento primário de produtos agrícolas e barragem de irrigação para agri-
cultura sem deslocamento de população atingida - Buritis/MG - PA/Nº 
11184/2008/002/2012 - Classe 3 - Apresentação: Supram NOR. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 
10. Processo Administrativo para exame de Exclusão da Condicio-
nante da Licença de Operação Corretiva: 10.1 Unaí Empreendimentos 
e Participações S.A/Fazenda Piau/Fazenda Alessandra - Culturas anu-
ais, excluindo a olericultura; criação de bovinos de corte (confinados 
e extensivo) e silvicultura - Unaí/MG - PA/Nº 13254/2012/001/2012 - 
Classe 3 - Exclusão da Condicionante nº 8 - Apresentação: Supram NOR. 
PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Ricardo Rodrigues Almeida, 
representante da FAEMG. 11. Processos Administrativos para exame de 
Recurso: 11.1 Egon Otto Rehn e Outros/Fazenda Panambi e Porteirinha 
- Culturas anuais, excluindo a olericultura; beneficiamento primário de 
produtos agrícolas; criação de bovinos de corte (extensivo); barragem 
de irrigação para agricultura sem deslocamento de população atingida e 
posto de abastecimento - Buritis/MG - PA/Nº 1892/2004/001/2009 - AI 
Nº 010/2009 - Classe 5 - Apresentação: Supram NOR. INDEFERIDO. 
11.2 João Ranufo Pereira/Fazenda Paraíso - Culturas anuais, excluindo 
a olericultura; criação de bovinos de corte; beneficiamento primário 
de produtos agrícolas; cultura de cana-de-açúcar e barragem de irri-
gação para agricultura sem deslocamento de população atingida - João 
Pinheiro/MG - PA/Nº 1136/2004/001/2009 - AI Nº 008/2008 - Classe 
5 - Apresentação: Supram NOR. INDEFERIDO. 11.3 Dario Grando e 
Outros/Fazenda Canto - Culturas anuais, excluindo a olericultura; bene-
ficiamento primário de produtos agrícolas e barragem de irrigação para 
agricultura sem deslocamento de população atingida - Unaí/MG - PA/
Nº 16956/2008/002/2012 - AI Nº 67794/2011 - Classe 3 - Apresenta-
ção: Supram NOR. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Ricardo 
Rodrigues Almeida, representante da FAEMG. 11.4 Bioenergética Vale 
do Paracatu S.A - Fabricação e refinação de açúcar - Paracatu/MG - 
10808/2007/007/2011 - AI Nº67790/2011 - Classe 6 - Apresentação: 
Supram NOR. INDEFERIDO. (a) Danilo Vieira Júnior. Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente da URC Noroeste de Minas.

A Comissão Paritária - COPA torna pública as DECISÕES determina-
das pela 5ª Reunião Ordinária da Comissão Paritária Alto São Francisco 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, realizada no 
dia 21 de Fevereiro de 2013, às 13h30 min, no Auditório da FUNEDI 
- Av. Paraná, nº 3001 - Bairro Jardim Belvedere - Divinópolis/MG, 
a saber: 4. Exame da Ata da 4ª RO de 18/12/2012. APROVADA. 5. 
Processos Administrativos para exame de Autorização para Interven-
ção Ambiental com Supressão de Cobertura Vegetal Nativa com des-
toca: 5.1 Alzira Lopes Trindade Jobstraibizer/Fazenda do Veado - Can-
deias/MG - PA/Nº 13020002731/10 - Área de RL: 3,6000 ha - APP: 
1,9000 ha Área da Intervenção Ambiental: 0,0000 ha. NRRA Oliveira. 
INDEFERIDO. 5.2 Manoel Mártir Leão/Fazenda Piteira - Camacho/
MG - PA/Nº 13020000862/11 - Área de RL: 3,9103 ha - APP: 2,6393 
ha- Área da Intervenção Ambiental: 0,0000 ha. NRRA Oliveira. INDE-
FERIDO. 5.3 Antônio Alves Arantes/Fazenda Piteira - Camacho/MG 
- PA/Nº 13020000861/11 - Área de RL: 10,1283 ha- APP: 7,6480 ha 
- Área da Intervenção Ambiental: 0,0000 ha. NRRA Oliveira. INDE-
FERIDO. 5.4 Geraldo Coelho/Fazenda do Bom Pastor - Oliveira/MG 
- PA/Nº 13020001869/10 - Área de RL: 16,9048 ha - APP: 7,7676 ha - 
Área da Intervenção Ambiental: 23,4394 ha. NRRA Oliveira. CONCE-
DIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. 
VALIDADE: 18 (DEZOITO) MESES. 5.5 Otávio Bento Nogueira/
Fazenda Camongo - Onça do Pitangui/MG - PA/Nº 02010000243/10 - 
Área de RL: 3,5632 ha - APP: 3,5178 ha - Área da Intervenção Ambien-
tal: 6,9518 ha. NRRA Pará de Minas. CONCEDIDA COM MEDIDAS 
MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. VALIDADE: 24 (VINTE 
E QUATRO) MESES. 5.6 José Éder Leite/Fazenda Jatobá - Pitangui/
MG - PA/N° 02010000314/10 - Área de RL: 9,2074 ha - APP: 7,1900 
ha - Área de Intervenção Ambiental: 24,9889 ha. NRRA Pará de Minas. 
CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSA-
TÓRIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.7 Adilson 
José Pires/Fazenda Albertos - Formiga/MG - PA/Nº 13010001867/10 - 
Área de RL: 0,6000 ha - APP: 0,3200 ha - Área da Intervenção Ambien-
tal: 1,0000 ha. NRRA Arcos. CONCEDIDA COM MEDIDAS MITI-
GADORAS E COMPENSATÓRIAS. VALIDADE: 18 (DEZOITO) 
MESES. (a) Amilton Ferri Vasconcelos. Superintendente Regional de 
Regularização Ambiental do Sul de Minas e Presidente da COPA Alto 
São Francisco.

A Comissão Paritária - COPA torna pública as DECISÕES determina-
das pela 6ª Reunião Ordinária da COPA Noroeste de Minas do Conse-
lho Estadual de Política Ambiental - COPAM, realizada no dia 21 de 
fevereiro de 2013, às 09h00min no Auditório do SICOOB Noroeste 
de Minas - Rua São José, 667, Centro - Unaí/MG, a saber: 4. Exame 
da Ata da 5ª RO de 19/12/2012 - APROVADA. 5. Processos Adminis-
trativos para exame de Autorização para Intervenção Ambiental com 
Supressão da Cobertura Vegetal Nativa com destoca: 5.1 Salvador 
Teixeira Mariano/Fazenda São Vicente ou Riachinho - Buritis/MG - 
PA/Nº 07010000458/12 - Área de RL: 11,7851 ha - APP: 2,7976 ha 
- Área de Intervenção Ambiental: 19,2106 ha. NRRA Arinos. CON-
CEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓ-
RIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.2 Vitalino 
Faustino Batista/P.A Brejo Verde lote 62 - Riachinho/MG - PA/Nº 
07010000696/11 - Área de RL: 14,2216 ha - APP: 23,6340 ha - Área de 
Intervenção Ambiental: 6,4500 ha. NRRA Arinos. CONCEDIDA SEM 
MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. VALIDADE: 
24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.3 Josemar de Oliveira Valada-
res/Fazenda Cálice - Arinos/MG - PA/Nº 07010000347/11 - Área de 
RL: 68,0000 ha - APP: 0,0000 ha - Área de Intervenção Ambiental: 
100,0000 ha. NRRA Arinos. CONCEDIDA COM MEDIDAS MITI-
GADORAS E COMPENSATÓRIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES. 5.4 Renato Marçal D’abadia/Fazenda Buriti - 
Buritis/MG - PA/Nº 07010000407/12 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 
1,8100 ha - Área de Intervenção Ambiental: 9,8500 ha. NRRA Arinos. 
CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSA-
TÓRIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.5 Ale-
xander Bauer e Outros/Fazenda Guadalahara - Buritis/MG - PA/Nº 
07010000908/12 - Área de RL: 8,7428 ha - APP: 0,0000 ha - Área 
de Intervenção Ambiental: 26,2600 ha. NRRA Arinos. CONCEDIDA 
COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. VALI-
DADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.6 Adil Alves Cordeiro/
P.A Cachoeira Grande, lote 02 - Brasilândia de Minas/MG - PA/Nº 
07020000586/11 - Área de RL: 231,1203 ha - APP: 2,0987 ha - Área 
de Intervenção Ambiental: 3,4648 ha. NRRA João Pinheiro. CONCE-
DIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. 
VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.7 Elpidio José do 

Carmo/P.A Cachoeira Grande, lote 15 - Brasilândia de Minas/MG - PA/
Nº 07020000669/11 - Área de RL: 231,1203 ha - APP: 0,7926 ha - Área 
de Intervenção Ambiental: 11,2246 ha. NRRA João Pinheiro. CONCE-
DIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. 
VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.8 José Saturnino dos 
Santos/P.A Cachoeira Grande, lote 16 - Brasilândia de Minas/MG - PA/
Nº 07020001046/11 - Área de RL: 231,1203 ha - APP: 1,0078 ha - Área 
de Intervenção Ambiental: 9,9000 ha. NRRA João Pinheiro. CONCE-
DIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. 
VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.9 Gerson Saturnino 
dos Santos/P.A Cachoeira Grande lote 17 - Brasilândia de Minas/MG 
- PA/Nº 07020000667/11 - Área de RL: 231,1203 ha - APP: 0,7045 ha - 
Área de Intervenção Ambiental: 9,9000 ha. NRRA João Pinheiro. CON-
CEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. 
VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.10 Juvenil Gonçal-
ves da Cruz/P.A Cachoeira Grande, lote 20 - Brasilândia de Minas/MG 
- PA/Nº 07020000585/11 - Área de RL: 231,1203 ha - APP: 4,1608 ha 
- Área de Intervenção Ambiental: 10,0000 ha. NRRA João Pinheiro. 
CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓ-
RIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.11 Ireni José 
do Carmo Silva/P.A Cachoeira Grande, lote 28 - Brasilândia de Minas/
MG - PA/Nº 07020000581/11 - Área de RL: 231,1203 ha - APP: 0,0000 
ha - Área de Intervenção Ambiental: 10,0000 ha. NRRA João Pinheiro. 
CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓ-
RIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.12 Rubens 
Lopes da Silva/P.A Cachoeira Grande, lote 32 - Brasilândia de Minas/
MG - PA/Nº 07020000668/11 - Área de RL: 231,1203 ha - APP: 2,9034 
ha - Área de Intervenção Ambiental: 15,8481 ha. NRRA João Pinheiro. 
CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓ-
RIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.13 Elias Bar-
bosa Martins/P.A Cachoeira Grande, lote 40 - Brasilândia de Minas/
MG - PA/Nº 070200000684/11 - Área de RL: 231,1203 ha - APP: 
25,3650 ha - Área de Intervenção Ambiental: 17,2310 ha. NRRA João 
Pinheiro. CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COM-
PENSATÓRIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.14 
José da Silva Filho/Gleba margem direita do Paracatu - Parte da Parcela 
Rural 504 - Brasilândia de Minas/MG - PA/Nº 07020000591/12 - Área 
de RL: 10,0000 ha - APP: 10,9806 ha - Área de Intervenção Ambien-
tal: 29,0194 ha. NRRA João Pinheiro. CONCEDIDA COM MEDIDAS 
MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES. 5.15 João Gomes Neto/Fazenda São Bartolomeu 
- João Pinheiro/MG - PA/Nº 07020000793/11 - Área de RL: 36,3000 
ha - APP: 10,9200 ha - Área de Intervenção Ambiental: 95,0000 ha. 
NRRA João Pinheiro. CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGA-
DORAS E COMPENSATÓRIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUA-
TRO) MESES. 5.16 Romero Artur de Deus/Fazenda Getibá - Varjão de 
Minas/MG - PA/Nº 11030000049/12 - Área de RL: 3,8182 ha - APP: 
5,9691 ha - Área de Intervenção Ambiental: 3,0537 ha. NRRA João 
Pinheiro. CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COM-
PENSATÓRIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.17 
José Maria de Azevedo Lima/Fazenda Recanto Feliz - Brasilândia de 
Minas/MG - PA/Nº 07020001548/11 - Área de RL: 9,0000 ha - APP: 
13,1000 ha - Área de Intervenção Ambiental: 22,0000 ha. NRRA João 
Pinheiro. CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COM-
PENSATÓRIAS. VALIDADE: 18 (DEZOITO) MESES. 5.18 Palma-
res Empreendimentos e Participações Ltda./Loteamento Bairro Jardim 
Ipê e Bairro Pinheiros - Antiga Fazenda Santa Cruz - João Pinheiro/
MG - PA/Nº 07020000664/12 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 11,5512 
ha - Área de Intervenção Ambiental: 7,4756 ha. NRRA João Pinheiro. 
CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓ-
RIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.19 Orange 
Tree Agropecuária Ltda./Fazenda Santa Helena - João Pinheiro/MG - 
PA/Nº 07020000268/12 - Área de RL: 197,8000 ha - APP: 57,1829 
ha - Área de Intervenção Ambiental: 32,0000 ha. NRRA João Pinheiro. 
CONCEDIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓ-
RIAS. VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.20 Sebastião 
Chaves Mendes/Fazenda Capão ou Lages - João Pinheiro/MG - PA/Nº 
07020000500/12 - Área de RL: 15,0000 ha - APP: 14,0425 ha - Área 
de Intervenção Ambiental: 32,4214 ha. NRRA João Pinheiro. CONCE-
DIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. 
VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 6. Processo Admi-
nistrativo para exame de Autorização para Intervenção Ambiental com 
Supressão da Cobertura Vegetal Nativa com destoca e Intervenção em 
Área de Preservação Permanente com Supressão de Vegetação Nativa: 
6.1 Eldorado Construções e Empreendimentos Ltda./Fazenda Alegre - 
João Pinheiro/MG - PA/Nº 07020000952/12 - Área de RL: 0,0000 ha 
- APP: 12,019 ha - Área de Intervenção Ambiental: Supressão Nativa 
com destoca: 5,3902 ha e Intervenção em APP com Supressão de Vege-
tação Nativa: 2,0165 ha. NRRA João Pinheiro. CONCEDIDA COM 
MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. VALIDADE: 
24 (VINTE E QUATRO) MESES. (a) Rodrigo Angelis Alvarez. Supe-
rintendente Regional de Regularização Ambiental do Triângulo Mineiro 
e Alto Paranaíba e Presidente da COPA Noroeste de Minas.
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Por determinação da Superintendência Regional de Regulariza-
ção Ambiental Sul de Minas torna público que foram concedidas as 
Autorizações Ambientais de Funcionamento para os processos a 
seguir: *Mineradora Mina da Serra Ltda. - Extração de água mine-
ral ou potável de mesa - DNPM: 832.087/2002 - Itamonte/MG - PA/
Nº 21053/2008/001/2013 - Classe 1 - Validade: 18/02/2017. * Arma-
zéns Gerais Peneira Alta Ltda. - Beneficiamento primário de produ-
tos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, descascamento ou classifi-
cação - São Sebastião do Paraíso/MG - PA/Nº 12394/2005/003/2013 
- Classe 1 - Validade: 18/02/2017. * Maxxi Comércio de Derivados de 
Petróleo Ltda. - Transporte rodoviário de produtos perigosos, conforme 
Decreto Federal 96.044, de 18-5-1988 - São João Del Rei/MG - PA/Nº 
01237/2001/002/2013 - Classe 1 - Validade: 18/02/2017. *VGE Trans-
portes Ltda. - Transporte rodoviário de produtos perigosos, conforme 
Decreto Federal 96.044, de 18-5-1988 - São Gonçalo do Sapucaí/MG - 
PA/Nº 00747/2013/001/2013 - Classe 1 - Validade: 18/02/2017. *Auto 
Posto Bom Jesus do Córrego Ltda. - Posto revendedor - Córrego do 
Bom Jesus/MG - PA/Nº 02528/2001/003/2013 - Classe 1 - Validade: 
18/02/2017. *Sulminas Recicladora Ltda. - Reciclagem de plásticos 
com a utilização de processo de reciclagem a base de lavagem com 
água - Cambuí/MG - PA/Nº 28751/2011/001/2013 - Classe 1 - Vali-
dade: 18/02/2017. *Pedreira São Carlos Ltda. ME - Extração de rocha 
para produção de britas com ou sem tratamento - DNPM: 831.814/2000 
- Varginha/MG - PA/Nº 06212/2008/001/2013 - Classe 1 - Validade: 
19/02/2017. *Indústria de Laticínios Por do Sol Ltda. ME - Prepara-
ção do leite e fabricação de produtos de laticínios - Silvianópolis/MG 
- PA/Nº 00245/2013/001/2013 - Classe 1 - Validade: 19/02/2017. *Ede-
valdo César de Paula - Sítio Palestina - Avicultura de corte e repro-
dução - Juruaia/MG - PA/Nº 16020/2007/001/2013 - Classe 1 - Vali-
dade: 19/02/2017. *Espólio Giovani Miari Brito - Fazenda Moendas 
- C afeicultura e citricultura; Criação de ovinos, caprinos, bovinos de 
corte e búfalos de corte (extensivo) - Carmo da Cachoeiras/MG - PA/
Nº 10332/2010/001/2013 - Classe 1 - Validade: 19/02/2017. *Espó-
lio Giovani Miari Brito - Fazenda Potreiros - C afeicultura e citricul-
tura; Criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte 
(extensivo) - Três Pontas/MG - PA/Nº 00277/2013/001/2013 - Classe 1 
- Validade: 19/02/2017. *Espólio Giovani Miari Brito - Fazenda Potrei-
ros - C afeicultura e citricultura; Criação de ovinos, caprinos, bovi-
nos de corte e búfalos de corte (extensivo) - Três Pontas/MG - PA/
Nº 05941/2004/001/2013 - Classe 1 - Validade: 19/02/2017. *Espó-
lio Giovani Miari Brito - Fazenda Potreiros - C afeicultura e citricul-
tura; Criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte 
(extensivo) - Três Pontas/MG - PA/Nº 00278/2013/001/2013 - Classe 1 
- Validade: 19/02/2017. *Espólio Giovani Miari Brito - Fazenda Potrei-
ros - C afeicultura e citricultura; Criação de ovinos, caprinos, bovi-
nos de corte e búfalos de corte (extensivo) - Três Pontas/MG - PA/Nº 
00291/2013/001/2013 - Classe 1 - Validade: 19/02/2017. *Power Fast 
Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. - Montagem de 
máquinas, aparelhos ou equipamentos para telecomunicação e infor-
mática - Elói Mendes/MG - PA/Nº 02356/2013/001/2013 - Classe 1 - 
Validade: 20/02/2017. *Casa do Agricultor São Judas Tadeu Ltda. ME - 
Centrais e postos de recolhimento de embalagens de agrotóxicos e seus 
componentes; Comércio e/ou armazenamento de produtos agrotóxicos, 
veterinários e afins - Pedralva/MG - PA/Nº 03477/2008/002/2013 - 
Classe 2 - Validade: 21/02/2017. *U.S.M Indústria e Comércio Ltda. 
ME - Serralheria, fabricação de esquadrias, tanques, reservatórios e 
superficial; Usinagem - Itajubá/MG - PA/Nº 12017/2004/003/2013 
- Classe 1 - Validade: 21/02/2017. *MBL Mineração Ltda. ME - 
Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco mine-
rais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas ornamentais 
e de revestimento - DNPM: 834.955/2010 - Tiradentes/MG - PA/Nº 
01188/2013/001/2013 - Classe 1 - Validade: 21/02/2017. *Joel Sil-
berspitz Konig - EPP - Outras indústrias de transformação de termo-
plásticos, não especificadas ou não classificadas - Cambuí/MG - PA/
Nº 01094/2013/001/2013 - Classe 1 - Validade: 22/02/2017. *Cerâmica 
Glória Ltda. EPP - Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
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PORTARIA Nº 142 – REITOR/2013

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 
Professor João dos Reis Canela, no uso das atribuições legais, esta-
tutárias e regimentais que lhe são conferidas e, considerando: o art.14 
da Lei nº. 869, de 5 de julho de 1952; a Lei Delegada nº. 175, de 26 de 
janeiro de 2007; a Lei Delegada nº. 180, de 20 de janeiro de 2011; a Lei 
Delegada nº. 182, de 21 de janeiro de 2011; o Decreto nº. 45.536, de 
27 de janeiro de 2011, resolve: Art. 1º Nomear DAYMON LEDUHAN 
RODRIGUES TORRES – MASP 11758133, para o cargo de provi-
mento em comissão DAI - 11 MC 1100143, de recrutamento amplo, 
para responder pela Gerência de Farmácia do Hospital Universitário 
Clemente Faria, da Universidade Estadual de Montes Claros - UNI-
MONTES. Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Porta-
ria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Divulgue-se. 
Cumpra-se.
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Universidade do Estado 
de Minas Gerais

Reitor: Dijon Moraes Júnior
 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – UEMG

Atos assinados pelo Reitor
Prof. Dijon Moraes Junior

Ato nº 1294/2013 ATRIBUÍ nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, e 
Decreto nº 46.063, de 15 de outubro de 2012; e considerando a justi-
ficativa publicada no órgão oficial de 01/10/2013, a TATIANA FON-
SECA VILANOVA, Masp 1344425-2, a gratificação temporária estra-
tégia GTEI-1 UM1100305, da Universidade do Estado de Minas Gerais 
- UEMG.
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ANEXO II
(a que se refere o parágrafo único do art. 3° desta Resolução)

BENS APREENDIDOS
Comissão:
Local da realização: Data da realização:

AF/BO Auto de Infração Data apreensão Bem Características Condições 
Gerais Valor1

Perecível Não Perecível

 _______________________________ _______________________________ _______________________________
 Assinatura                                                               Assinatura                                                        Assinatura

 ------------------------------------------------------

As informações referentes a este campo serão inseridas posteriormente, não sendo de competência das Comissões instituídas por esta Resolução

 ANEXO III
(a que se refere o parágrafo único do art. 3° desta Resolução)

BENS RECOLHIDOS
Comissão:
Local da realização:                                                                                                                 Data da realização:

BO´s Data e local 
Recolhimento Bem Características Condições Gerais Valor2

Perecível Não Perecível

 _______________________________ _______________________________ _______________________________
Assinatura                                                                       Assinatura                                                  Assinatura

 --------------------------------------------------------------------
2 As informações referentes a este campo serão inseridas posteriormente, não sendo de competência das Comissões instituídas por esta Resolução
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável

Secretário: Adriano Magalhães Chaves

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IEF N° 1927, DE 01 DE OUTUBRO DE 2013.

Institui comissões para realização de inventário dos bens apreendidos ou recolhidos no âmbito do Sistema Estadual do Meio A
mbiente

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 45.824, de 20 de dezembro de 2011 e o Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Estadual nº 45.834, de 22 de dezembro de 2011, ambos com respaldo na Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e nas 
normas contidas na Lei Estadual nº 7.772/1980, Lei Estadual nº 14.181/2002, Lei Estadual nº 14.309/2002 e Decreto Estadual nº 44.844/2008,

RESOLVEM:

Art. 1º. Ficam instituídas nove comissões para realização de inventário dos bens apreendidos ou recolhidos depositados nos órgãos e entidades do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA.
Parágrafo único. Para fins desta Resolução entende-se:

I – bens apreendidos – aqueles bens que se encontram sob tutela estatal em virtude de aplicação da penalidade de apreensão pelo descumprimento da 
legislação ambiental vigente no âmbito do Estado de Minas Gerais;
II – bens recolhidos – aqueles bens encontrados durante operações de fiscalização para verificação do cumprimento da legislação ambiental vigente 
em que não é possível identificar o seu proprietário;
Art. 2°. A jurisdição das comissões instituídas nos termos do caput equivale aos municípios que compõe a área de abrangência das Superintendências 
Regionais de Regularização Ambiental.
Art. 3°. Cada comissão será composta conforme disposto no Anexo I desta Resolução.
Art. 4°. Competirá às comissões:

I – inventariar os bens apreendidos ou recolhidos depositados em cada um dos órgãos e entidades administrativas do SISEMA, através do preenchi-
mento dos formulários constantes do Anexo II (bens apreendidos) ou Anexo III (bens recolhidos) desta Resolução;
II – encaminhar, mensalmente, as informações levantadas nos termos do inciso I;
III – elaborar relatório final compilando a quantidade, a qualidade e características dos bens apreendidos ou recolhidos;
IV – encaminhar os relatórios finais gerados à apreciação da SUCFIS e do IEF, após término dos trabalhos.
Art. 5°. Para cumprir as competências estabelecidas no art. 4° desta Resolução, cada comissão deverá inventariar todos os bens apreendidos ou reco-
lhidos depositados nas unidades administrativas do SISEMA que compõe a sua área de jurisdição, conforme estatuído no art. 2° desta Resolução.
Art. 6°. As comissões terão o prazo de cento e oitenta dias para conclusão de seus trabalhos, podendo ser prorrogado, mediante justificativa.
Art. 7°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 01 de Outubro de 2013.

(a)Adriano Magalhães Chaves - Secretário de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável;
(b)Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas.

ANEXO I

(a que se refere o art. 3° desta Resolução)

COMISSÃO MEMBROS LOTAÇÃO

1. Comissão 
Triângulo Mineiro

Leonardo Massamitsu Ogusuku
Masp 1152910-4 IEF - Escritório Regional Triângulo – Uberlândia

Carla Silva Rodrigues
MGS Matrícula 650642 IEF - Escritório Regional Alto Paranaíba - Patos de Minas

Leandro Gervásio de Oliveira
Masp 1147117-4 Núcleo de Fiscalização Ambiental Triângulo Mineiro - Uberlândia

Ivone de Sousa Nascente Morgado
Masp 0664173-2 Núcleo de Fiscalização Alto Paranaíba - Araxá

Césio José de Brito Sousa
Masp 1168679-7 SERCAR Alto Paranaíba – Patos de Minas

Comissão Noroeste

Fernando da Silva
Masp 1020693-6

IEF - Escritório Regional Noroeste – Unaí
Lagamar

Ianna Santana Souza
Masp 1329781-7 IEF - Escritório Regional Noroeste - Unaí

Ciro Leonardo Rabelo Coelho
Masp 1214608-0 Núcleo de Fiscalização Ambiental Noroeste – Unaí

3. Comissão Norte

Maria Marlene Ramos
Masp 1020960-9 IEF - Escritório Regional Norte - Montes Claros

Francisco Damião
Masp 1020605-0 IEF - Escritório Regional Norte - Montes Claros

Thiago Barbosa
Matrícula Prefeitura Grão Mogol 1413 IEF - Escritório Regional Norte - Montes Claros

Roberto Marcine Nunes
Masp 1020848-6 IEF - Escritório Regional Alto Médio São Francisco - Januária

Alberto da Costa Ribeiro
Masp 1021184-5 Núcleo de Fiscalização Ambiental Norte de Minas – Montes Claros

Comissão Jequitinhonha

Edmilson Cordeiro da Rocha Matrícula Prefei-
tura de Turmalina 00154 IEF - Escritório Regional Alto Jequitinhonha – Diamantina

Francisco Xavier Barroso
Masp 1084014-8 IEF - Escritório Regional Alto Jequitinhonha – Diamantina

Frank Alison de Carvalho
Masp 115.1017-9 Núcleo de Fiscalização Ambiental Jequitinhonha - Diamantina

5. Comissão Leste Mineiro

Valda Rodrigues de Santa Rita
Masp 1020916-1 IEF - Escritorio Regional Rio Doce - Governador Valadares

Marcelo Keller
Matrícula MGS 79.726-2 IEF - Escritório Regional Nordeste - Teófilo Otoni

Kamila Esteves Leal
Masp 1306825-9

Núcleo de Fiscalização Ambiental Leste 
Mineiro – Governador Valadares

Hellen Karine Campos Teixeira
Masp n° 448947-2 Núcleo de Fiscalização Ambiental Nordeste - Teófilo Otoni

6. Comissão Zona da Mata

Arlindo Ferreira de Faria
Masp 1210354-5 IEF - Escritório Regional Mata - Ubá

Maria Donizete Ribeiro Arruda
Masp 1020959-1 IEF - Escritório Regional Mata - Ubá

Alessandro Albino Fontes
Masp 0941892-2 Núcleo de Fiscalização Ambiental Zona da Mata – Ubá

7 . Comissão Sul de Minas

Dalton de Oliveira 1020603-5 IEF - Escritório Regional Sul - Varginha
Ulisses Dall´Stella
Matrícula Prefeitura de Três Corações 16344 IEF - Escritório Regional Sul - Varginha

Carlos Henrique Pires Alves
Masp 1021061-5 Núcleo de Fiscalização Ambiental Sul de Minas - Varginha

8 . Comissão Central 
Metropolitana

Silvio de Castro
Masp 1020805-6 IEF - Escritório Regional Centro-Norte - Sete Lagoas

Roberto Batista
Masp 1020995-5 IEF - Escritório Regional Centro-Sul – Barbacena

Flávio Augusto Aquino
Masp 1339995-1 Núcleo de Fiscalização Ambiental Central Metropolitana

9 . Comissão Alto 
São Francisco

Sotero José Greco Guimarães
Masp 1250988-1 IEF - Escritório Regional Centro - Oeste – Divinópolis

José Wilson Neves
Masp 1020643-1 IEF - Escritório Regional Centro - Oeste – Divinópolis

Daniela de Lima Ferreira
Masp 115.2883-3 Núcleo de Fiscalização Ambiental Alto São Francisco

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM/FEAM/IEF Nº 1926 DE 
1º DE OUTUBRO DE 2013 Altera composição da Comissão de Ges-
tão de Informações, instituída através da Resolução Conjunta SEMAD/
IGAM/FEAM/IEF nº 1591, de 28 de maio de 2012.
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentávelSEMAD, a Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das 
ÁguasIGAM, a Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente-
FEAM e o Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas-IEF, no uso 
de suas atribuições e em atenção a Lei Federal nº 12.527/2011 de 18 
de novembro de 2011 e a Resolução Conjunta SEMAD/IGAM/FEAM/
IEF nº 1591, de 28 de maio de 2012,
RESOLVEM:
Art. 1º. Alterar o incisco II do art. 2º da Resolução Conjunta SEMAD/
IGAM/FEAM/IEF nº 1591, de 28 de maio de 2012, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
(...)
II – Maria Auxiliadora Nemésio Cotta, MASP 1.134.623-6;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 1º de outubro de 2013.
(a)Adriano Magalhães Chaves - Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável;
(b)Marilia Carvalho de Melo - Diretora Geral do Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas;
(c) Zuleika Stela Chiacchio Torquetti - Presidente da Fundação Esta-
dual do Meio Ambiente;
(d) Bertholdino Apolonio Teixeira Junior - Diretor Geral do Instituto 
Estadual de Florestas.
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Conselho Estadual de 
Política Ambiental

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 547, DE 01 DE OUTUBRO DE 2013.
Altera a Deliberação COPAM nº 491, de 24 de maio de 2013 e dá outras 
providências.
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - SEMAD e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal - COPAM, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7º, 
8º, inciso II e 23, todos do Decreto nº 44.667, de 03 de dezembro de 
2007;
D E L I B E R A:
Art. 1º - A alínea “f”, do inciso I, do Anexo Único, da Deliberação 
COPAM nº 491, de 24 de maio de 2013, que estabelece a designação 
dos membros da Unidade Regional Colegiada do Triângulo Mineiro e 
Alto Paranaíba - URC TMAP do COPAM, e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
I - Poder Público:
(...)
f) Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG;
Titular: Ten. Cel. PM Eliel Alves Júnior
(...)
Art.2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 01 de outubro de 2013. (a) Adriano Magalhães Chaves. 
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel e Presidente do COPAM.

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 548, DE 01 DE OUTUBRO DE 2013.
Altera a Deliberação COPAM nº 484, de 24 de maio de 2013 e dá outras 
providências.
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - SEMAD e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal - COPAM, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7º, 
8º, inciso II e 23, todos do Decreto nº 44.667, de 03 de dezembro de 
2007;
D E L I B E R A:
Art. 1º - A alínea “f”, do inciso I do Anexo Único, da Deliberação 
COPAM nº 484, de 24 de maio de 2013, que estabelece a designação 
dos membros da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha - URC 
JEQ do COPAM, e dá outras providências, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
(...)
I - Poder Público:
(...)
f) Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG;
Titular: Cap. PM Nilson de Jesus Neves
(...)
2º Suplente: 2º Ten. PM Jair Francisco da Cunha
(...)
Art.2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 01 de outubro de 2013. (a) Adriano Magalhães Chaves. 
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel e Presidente do COPAM.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 26/02/2013, pág.27)

Nas decisões determinadas pela 95ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Alto São Francisco, realizada no dia 21 de Feve-
reiro de 2013, às 08:00 horas, no auditório da FUNEDI, Avenida 
Paraná, nº 3001 - Jardim Belvedere - Divinópolis/MG.
Onde se lê:
“(...)
7. Processo Administrativo para exame da Licença Prévia concomi-
tante com a Licença de Instalação: 7.1 Ricardo Dequech/KM - Kalium 
Mineração S.A. - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com trata-
mento a seco, minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou 
rochas ornamentais e de revestimento - Serra da Saudade/MG - PA/Nº. 
22950/2010/001/2011 - DNPM nº 831.031/1980 - Classe 3. Apresenta-
ção: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALI-
DADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada alteração da condicionante 
nº. 4 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Prazo: 90 (noventa) dias”.
(...)
Leia-se:
7. Processo Administrativo para exame da Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação: 7.1 Ricardo Dequech/KM - Kalium Mine-
ração S.A. - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a 
seco, minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas orna-
mentais e de revestimento - Serra da Saudade e Quartel Geral/MG - PA/
Nº 22950/2010/001/2011 - DNPM nº 831.031/1980 - Classe 3. Apre-
sentação: Supram ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada alteração da condicio-
nante nº. 4 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Prazo: 90 (noventa) dias”.
(...)”
*As demais informações permanecem inalteradas.
(a) Danilo Vieira Júnior. Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC Alto 
São Francisco.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 18/09/2013, pág.27)

Onde se lê:
“O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
Mauricio Sebastião Martins Prates - Fazenda das Pedras, através do 
processo nº. 2257/2012/001/2013 - Classe 3, solicitou Licença de Ope-
ração Corretiva para a atividade de Cultivos agroflorestais com espécies 
florestais exóticas - Curvelo/MG.(...)”
Leia se:
“O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
Mauricio Sebastião Martins Prates - Fazenda das Pedras, através do 
processo nº. 22587/2012/001/2013 - Classe 3, solicitou Licença de 
Operação Corretiva para a atividade de Cultivos agroflorestais com 
espécies florestais exóticas - Curvelo/MG.(...)” *Obs.: As demais infor-
mações permanecem inalteradas. (a) Danilo Vieira Junior. Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente da URC Rio das Velhas.

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental Central Metropolitana, torna público o Arquivamento do 
processo a seguir: 1) Licença de Instalação: *Phoenix Mineração e 
Comércio Ltda. - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM -Sabará/
MG - PA/Nº. 01756/2008/001/2008 - Classe 5. Motivo: A pedido do 
Empreendedor. (a) Diego Koiti de Brito Fugiwara. Superintendente 
Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana.

01 471984 - 1
A Comissão Paritária - COPA torna públicas as DECISÕES determi-
nadas pela 9ª Reunião Ordinária da Comissão Paritária Sul de Minas 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, realizada 
no dia 30 de setembro de 2013, às 09h30, na Sala de Multimídia da 
Supram Sul de Minas/Centro Administrativo Regional Sul de Minas 
- Avenida Manoel Diniz, 145, Bairro Industrial JK, Varginha/MG, a 
saber: 4. Exame da Ata da 8ª RO de 05/08/2013. APROVADA. 5. Pro-
cessos Administrativos para exame de Autorização para Intervenção 
Ambiental com Supressão de Cobertura Vegetal Nativa com destoca: 
5.1 Sebastião Sério da Silva/Sítio da Ponte do Asfalto - Itumirim/MG 
- PA/Nº. 10020000084/13 - Área de RL: 0,7900 ha - APP: 0,7900 ha 
- Área de Intervenção Ambiental: 0,0433 ha. NRRA Lavras. CONCE-
DIDA COM MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. 
VALIDADE: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.2 Rúbens Rogério 
de Souza/Sítio Santa Luzia - Itamogi/MG - PA/Nº. 10030000956/12 
- Área de RL: 3,4700 ha - APP: 0,0786 ha - Área de Intervenção 
Ambiental: 0,0000 ha. NRRA Passos. INDEFERIDO. 5.3 João Car-
los Pimenta/Fazenda Can Can ou Manoela - Alpinópolis/MG - PA/Nº. 
10030001224/12 - Área de RL: 4,5951ha - APP: 3,4991 ha - Área de 
Intervenção Ambiental: 0,9921 ha. NRRA Passos. CONCEDIDA COM 
MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS. VALIDADE: 
24 (VINTE E QUATRO) MESES. 5.4 Jalfre Engenharia e Consultoria 
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